
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

(Processo Administrativo n° 20.124/2025) 

 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS VIAS DOS 
BAIRROS LUIZ CAÇADOR, RECANTO DAS ACÁCIAS E SALGUEIRO, SÃO GONÇALO/RJ. 
CONTRATOS DE REPASSE MCIDADES 945482/2023, 945483/2023, 945484/2023, 945485/2023, 
945486/2023, com recursos provenientes do Governo Federal através do MINISTÉRIO DAS CIDADES - 
Contratos de Repasse nº: 945482/2023, 945483/2023, 945484/2023, 945485/2023 e 945486/2023 nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNI. DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 EXECUÇÃO DE DRENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS 
VIAS DOS BAIRROS LUIZ 
CAÇADOR, RECANTO DAS 
ACÁCIAS E SALGUEIRO, SÃO 
GONÇALO/RJ. CONTRATOS DE 
REPASSE MCIDADES 
945482/2023, 945483/2023, 
945484/2023, 945485/2023, 
945486/2023 

und 1 R$70.910.138,21 R$70.910.138,21 

1.2. Os serviços  desta contratação são caracterizados como obras e serviços comuns de engenharia, 
sabendo que essas obras são fundamentais para prevenir alagamentos e garantir a durabilidade das vias. 

1.3. O prazo de execução do objeto da presente licitação é de 24 meses contados da ordem de início, 
sendo o prazo de vigência de 26 meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos na forma da Lei n° 
14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1.        Na região que se encontram os logradouros objeto deste Termo de Referência, enfrentam sérios 
problemas relacionados à ausência ou à precariedade dos sistemas de drenagem urbana e pavimentação. A 
falta de infraestrutura adequada tem ocasionado: 

 Acúmulo constante de águas pluviais, resultando em alagamentos, erosões e comprometimento das 
vias públicas; 

 Dificuldade de acesso, especialmente em períodos de chuva, prejudicando a mobilidade de 
moradores, transporte público, escolar e serviços essenciais; 

 Danos à saúde pública, com o surgimento de focos de proliferação de doenças, como dengue, 
chikungunya e leptospirose, decorrentes do acúmulo de água parada; 

 Comprometimento da segurança e qualidade de vida dos moradores, afetando também o 
desenvolvimento econômico e social da região. 

2.2. A intervenção se faz necessária, sobretudo, para promover melhorias nas condições de 
trafegabilidade, escoamento adequado das águas pluviais e aumento da durabilidade das vias públicas, além 
de promover o desenvolvimento econômico e social da região. 

 

                                     Figura 1                                         Figura 2 

   

2.3. Após a requisição e identificação das necessidades de obras para drenagem, pavimentação e 
sinalização viária, foram apresentadas propostas ao Ministério das Cidades, para o pleito dos recursos para a 
execução da futura obra. 

2.4. Tais pleitos foram aprovados junto ao MINISTÉRIO DAS CIDADES,  nos Contratos de Repasse nº 
945482/2023 – Operação nº 1088372-87, 945483/2023 – Operação nº 1088367-80, 945484/2023 Operação 
nº 1088370-46, 945485/2023 Operação nº 1088371-62, 945486/2023 Operação nº 1088369-29 – Serviço de 
complementação da infraestrutura, incluindo pavimentação e drenagem  em diversas ruas e logradouros 
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públicos nos bairros Luiz Caçador, Recanto das Acácias e Salgueiro, no Município de São Gonçalo/RJ, no 
mês de maio de 2025. 

2.5. Os serviços a serem contratados abrangem a execução de obras em logradouro público, com 
reabertura de vias, drenagem, pavimentação de ruas e calçadas e sinalização viária, e deverão ser elaborados 
com base nas diretrizes da Prefeitura Municipal de São Gonçalo, nos planos específicos das concessionárias 
de serviços públicos e demais órgãos municipais, assegurando sua viabilidade técnica e a avaliação dos 
custos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO  

3.1. A Execução de Obras de pavimentação e drenagem em diversas ruas e logradouros nos bairros Luiz 
Caçador, Recanto das Acácias e Salgueiro, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar - ETP a 
partir dos seguintes requisitos: 

a) Definição do local de execução dos serviços: Logradouros públicos nos bairros Luiz 
Caçador, Recanto das Acácias e Salgueiro. 

3.2. A execução da obra seguirá o seguinte escopo geral de serviços: 

 Licenciamento Ambiental; 

 Sondagem; 

 Levantamento Planialtimétrico Cadastral; 
 Projeto Executivo; 

 Administração Local de Obra; 

 Canteiro de Obras; 

 Serviços Preliminares; 

 Demolição e Movimentação de Terra; 
 Transporte, Carga e Descarga 

 Pavimentação; 

 Drenagem; 

 Meio fios e tentos; 

 Calçadas; 
 Piso Podotátil para acessibilidade; 

 Sinalização horizontal e vertical. 

3.3. A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas 
técnicas vigentes e subsidiariamente, conforme as recomendações dos fabricantes. Para cada serviço, existe 
uma metodologia especial. Portanto, essas definições estão pormenorizadas no memorial descritivo 
elaborado pela equipe técnica. 

3.4. Ademais, os serviços a serem contratados, deverão ser elaborados com base nas diretrizes da 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo, nos planos específicos das Concessionárias de Serviços Públicos, e 
demais órgãos municipais, assegurando sua viabilidade técnica e a avaliação dos custos das obras. 

3.5. Sobre a definição do prazo de execução da obra estima-se que o prazo de execução seja de 24 (vinte 
e quatro) meses. 
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3.6. Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitários 
deverão estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio do 
levantamento de dados contidos no básico de projeto de arquitetura, com vistas às necessidades dos serviços 
a serem executados. 

3.7. Proporcionar, se possível, meios de utilização da infraestrutura de material e mão de obra existentes 
no município, de modo a promover o incremento na economia local; 

3.8. Facultar, à Contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serão 
executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, dos horários de trabalho e de 
todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 Melhoria da infraestrutura local; 
 Atendimento a demandas da comunidade; 
 Prevenção de alagamentos e deterioração viária; 

4.1.1. Análise do ciclo de vida dos produtos empregados nas construções, para determinar a 
vantajosidade econômica da oferta;  

4.1.2. Estímulo para que os fornecedores assimilem a necessidade premente de oferecer ao 
mercado, cada vez mais, obras, produtos e serviços sustentáveis;  

4.1.3. Fomento da inovação, tanto na criação do projeto quanto nos produtos nele empregados com 
menor impacto ambiental negativo, quanto no uso racional destes produtos, minimizando a poluição e 
a pressão sobre os recursos naturais;  

4.1.4. Fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se almeja com a 
contratação e que gerem menor custo e redução de resíduos.  

4.1.5. Minimizar emissões de poluentes atmosféricos durante a execução da obra, utilizando 
equipamentos de baixa emissão e combustíveis alternativos. 

4.1.6. Reduzir o consumo de água e energia na obra com a adoção de práticas sustentáveis, como 
reuso de água em atividades não potáveis. 

4.1.7. Realizar treinamentos para a equipe de obra sobre boas práticas de sustentabilidade e 
segurança ambiental, com foco na correta gestão de resíduos e no uso de recursos de forma eficiente. 

 

Subcontratação 

4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:                                   

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, dos 
itens de maior relevância, conforme constam no quadro do subitem 10.12.12 - Qualificação Técnica, 
deste Termo de Referência.                                                                                                                                                
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4.2.2. A subcontratação fica limitada a 25%, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
Nesta hipótese, mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial 
subcontratado.  

4.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE documentação que comprove a 
capacidade técnica da subcontratada. 

4.2.4. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 
avaliar se a SUBCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação técnica e comprovação de 
idoneidade necessários para a execução do objeto. 

4.2.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2.6. A empresa CONTRATADA se compromete a substituir a SUBCONTRATADA, no prazo 
máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 
inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada. 

4.2.7. Fica vedado a subcontratação de pessoa física ou jurídica, na pessoa do dirigente, se 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles tiverem algum grau de parentesco, 
conforme previsto no §3º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 
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Consórcio: 

4.3. Fica permitida a participação de consórcios de empresas. 
4.4. Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º do art. 15 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.  
4.5. Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, desde que observadas as normas 
constantes no artigo 15 da lei nº 14.133/2024, com o objetivo de aumentar a competitividade, possibilitando 
que as empresas que isoladamente não teriam condições de disputar o certame, por falta de recursos 
financeiros, ou por restrição na comprovação da capacidade técnica, ou por não deter todo o Knowhow 
necessário às diversas atividades envolvidas na contratação, ou ainda por outra razão nesse sentido, possam 
se associar com outra ou outras empresas na mesma situação, as quais, em conjunto, consigam alcançar 
aquilo que é  necessário para disputa da licitação e a execução do contrato. 

Cooperativa: 

4.6. Fica vedada a participação de cooperativa. 
4.7. A vedação é justificada pela natureza do serviço que será prestado, incompatível com as 
características das cooperativas, uma vez que as tarefas não seriam passíveis de execução com autonomia 
pelos cooperados, sem relação de subordinação com a cooperativa, evitando-se a eventual responsabilidade 
subsidiária do Poder Público pelo inadimplemento dos encargos trabalhistas, na forma do Enunciado 331 do 
TST. 
4.8. Nesse sentido, foram reiteradas as decisões (Acórdão nº 1815/2003-Plenário, Acórdão nº 307/2004-
Plenário que culminaram com a publicação da Súmula nº 281 TCU): 

“É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo 
modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação 
jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.” 

4.9. Dessa forma, tendo em vista que a natureza do serviço pressupõe subordinação jurídica entre os 
empregados e o contratado, bem como pessoalidade e habitualidade, deve ser vedada a participação de 
sociedades cooperativas na presente licitação, uma vez que tais entidades seriam “cooperativas fraudulentas” 
ou meras intermediadoras de mão de obra. 

Garantia da contratação: 

4.10. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, até o momento da sua assinatura ou 
da retirada do instrumento equivalente, com condições descritas nas cláusulas do contrato. 
4.11. A exigência de garantia contratual visa assegurar a fiel execução das obrigações previstas no 
contrato, protegendo a administração pública de eventuais descumprimentos, danos ou prejuízos que possam 
surgir durante a execução. Considerando que o objeto da licitação envolve a construção de infraestrutura 
pública, com obras que exigem alto grau de complexidade e investimentos significativos, a garantia 
contratual oferece uma medida de proteção contra riscos de inadimplência ou falhas na execução.  
4.12. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato.   
4.13. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
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assinatura do contrato. 
4.14. A CONTRATANTE utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, 
podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos 
prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 
4.15. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato serão 
descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência 
da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
4.16. Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá 
integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser 
apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 
4.17. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser integralmente 
recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em 
que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pela 
CONTRATANTE, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
4.18. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o percentual de 5% (cinco 
por cento) do valor do Contrato. 
4.19. Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será complementada no 
prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no ordenamento. 
4.20. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das modalidades 
previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.21. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, mediante ato 
liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais obrigações da 
CONTRATADA. 
4.22. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

Da alteração subjetiva: 

4.23. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições da proposta do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

Vistoria: 

4.24. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 09:00 horas às 17:00 horas, agendada através do e-mail: subocont@gmail.com. 
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4.25. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
4.26. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.  
4.27. A administração deixará facultativo às empresas que vierem a participar do certame a realização de 
visita técnica, a partir do dia da publicação do edital, até 24 (vinte e quatro) horas úteis que antecedem a data 
para abertura das propostas, a fim de que os interessados que desejarem, tomem conhecimento das condições 
técnicas e dificuldades para executar o objeto;  
4.28. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
4.29. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 07 (sete) dias corridos da emissão da ordem de início; 

5.1.2. O prazo de execução do objeto da presente licitação é de 24 (vinte e quatro) meses contados 
da ordem de início, sendo o prazo de vigência de 26 (vinte e seis) meses, prorrogável por iguais e 
sucessivos períodos de acordo com a Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2. O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução dos serviços a fim de: 

5.2.1. Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, 
provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar o prazo de vigência do 
contrato; 

5.2.2. Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 

5.2.3. Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

5.3. Os serviços serão executados conforme consta neste termo de referência, nos bairros Luiz Caçador, 
Recanto das Acácias e Salgueiro, no Município De São Gonçalo/RJ.  
5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, em parte ou em sua totalidade, quando em desacordo com as 
especificações constantes deste termo de referência, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, à custa da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
5.5. Após a aprovação final da obra, CONTRATADA deve proceder à entrega do “as built” da obra, em 
meio impresso (duas cópias) e digital (arquivo editável pertinente), na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano (SEMDUR), situada na Rua Aluísio Neiva, 88 Centro, São Gonçalo-RJ. 
5.6. Cronograma de realização dos serviços deverá ser realizado conforme previsto no CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO E DE DESEMBOLSO (ANEXO V); 
5.7. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DE DESEMBOLSO (ANEXO V), estiverem executados em  
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sua totalidade. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.8. A CONTRATADA será a responsável por fornecer e transportar qualquer material necessário para 
execução dos serviços, respeitando as especificações técnicas da planilha orçamentária e deste termo de 
referência. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.9. A CONTRATADA responderá legal e administrativamente pela garantia, solidez, qualidade e 
eficiência dos serviços por ela elaborados, e essa responsabilidade não cessará com a entrega e aprovação do 
objeto da presente licitação, mas se estenderá pelo prazo de garantia determinado para obras de construção 
civil, conforme estabelecido no Código Civil. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.10. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução do objeto. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.10. A fiscalização administrativa será exercida por no mínimo 02 (dois) servidores; 
6.11. Os fiscais e o gestor do contrato serão designados após a assinatura do contrato. 
6.12. A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 
eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações 
e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
6.13. A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada por ato do Subsecretário 
Municipal de Contratos e Convênios da SEMDUR, devidamente autorizado pelo Decreto nº 010/2021. 
Incumbe a Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, 
respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
6.14. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 
6.15. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a 
tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. A omissão de 
eventuais problemas diante da Contratante implicará aceite e consequente assunção das consequências e 
aplicação das sanções cabíveis à contratada. 
6.16. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral, exclusiva e 
intransferível da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do 
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não 
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
6.17. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse 
quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos 
equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 
6.18. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos. 
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Fiscalização Técnica 

6.19. A fiscalização do contrato que será exercida por no mínimo 03 servidores concursados ou 
comissionados os quais serão devidamente designados após a assinatura do contrato, acompanhará a 
execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 080/2023, art. 23); 
6.20. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 080/2023, art. 23, inciso XVI, 
alínea “a”); 
6.21. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 080/2023, art. 23, 
inciso XIV);  
6.22. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 080, de 2023, art. 23, inciso II); 
6.23. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 080, de 2023, art. 23, 
inciso V); 
6.24. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 080, de 
2023, art. 23). 

Fiscalização Administrativa 

6.25. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto nº 
080, de 2023, Art. 22, inciso IV). 
6.26. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 080, de 2023, art. 22, inciso VII). 

Gestor do Contrato 

6.27. O gestor do contrato que será designado após a assinatura do mesmo, coordenará a atualização do 
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 080, de 2023, 
art. 22, inciso VIII). 
6.28. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 080, de 2023, art. 22, inciso 
X).  
6.29. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para  
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fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 080, de 2023, art. 22, IV).  
6.30. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 080, de 2023, art. 22, VIII).  
6.31. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
080, de 2023, art. 22, VII).  
6.32. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. (Decreto nº 080, de 2023, art. 22).  
6.33. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de preenchimento no sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.2. As propostas de preço serão ofertadas com base no menor preço global do objeto licitado. 
7.3. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá 
validade e eficácia para fins de classificação. 
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o item 7.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
7.5. Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização de fase de lances e julgamento da proposta. 
7.6. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do serviço, incluindo a 
totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 
CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da 
licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste termo de referência, mas julgadas 
essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 
7.7. Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação 
e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme 
disposto em regulamento. 
7.8. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 
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interpretação do objeto licitado ou do Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são completos e 
suficientes para pagar todos os bens. 
7.9. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na fase 
competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê–lo pelo 
Pregoeiro. 
7.10. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer 
que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 
7.11. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.12. A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira usufruir 
do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido diploma legal, 
especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 
7.13. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno 
porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006. 
7.14. A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte 
implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços efetivamente 
executados pelo contratado e aprovados pela fiscalização. 
8.2. As medições das obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será 
ajustado em função de inícios ou reinícios de etapas da obra e/ou serviço. 
8.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.3.1.1. não produzir os resultados acordados; 

8.3.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

8.3.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.4. As aprovações das medições são condicionadas à verificação da Caixa Econômica Federal, entidade 
responsável pelo pagamento dos serviços juntamente com município de São Gonçalo. Sendo assim, o órgão 
necessita avaliar e aprovar os serviços realizados no seu contrato de repasse e a prefeitura os pertinentes a 
sua complementação orçamentária. Ressalta-se que as medições precisam ser encaminhadas separadamente 
para os órgãos apontados.  
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8.5. As medições serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA. A primeira 
medição será realizada da data de início dos serviços até o fim do mês civil, e as subsequentes a cada período 
de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da medição anterior. O último dia de uma 
medição coincide obrigatoriamente com o último dia útil do mês calendário da sua realização. Poderão ser 
realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de 
sua realização, a critério do CONTRATANTE. 
8.6. O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática: 

8.6.1. Todos os itens constantes da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS, originariamente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso 
próprio, assinado pela Fiscalização. 
8.6.2. O preço unitário dos itens não contemplados na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
FORMAÇÃO DE PREÇOS, incluídos em virtude de alterações contratuais, observados os limites 
legais, será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

PUII= PLO/PEO x PUEII 

Onde:  

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento;  
PEO = Preço (EMOP) da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento;  
PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento;  
PUEII = Preço unitário (EMOP), do item incluído, referido ao mês base do orçamento. 
 

8.7. Para obtenção do valor de cada medição, será observado o seguinte procedimento:  
8.7.1. As quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 
8.7.2. O valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos 
da alínea anterior; 
8.7.3. Para efeito de faturamento, o valor de cada medição deverá considerar o percentual de 
redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA. 

8.8. Na medição final ou na medição única será anexado um cadastro técnico das obras e/ou serviços 
realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações. 

Do recebimento 

8.9. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 

8.9.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.9.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

8.10. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias úteis, pelos fiscais técnicos e 
administrativos, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 23, XV, do Decreto nº 080, de 2023).  
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8.11. No caso de dúvida ou informação solicitada para tomada de decisão acerca do recebimento 
provisório ou definitivo do objeto, ficam suspensos os prazos até que a manifestação seja emitida pelo órgão 
ou setor competente (art. 7º, § 2º do Decreto nº 080 de 2023). 
8.12. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 
8.13. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
8.14. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
8.15. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei nº 14133, de 2021) 
8.16. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo. 
8.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste termo de referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.18. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 
8.19. Os serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.19.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e  
administrativo, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações, conforme regulamento (art. 22, VIII, Decreto nº 080, de 2023). 
8.19.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
8.19.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
8.19.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
8.19.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que seja pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
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liquidação e pagamento. 
8.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
8.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Condições de pagamento 

8.23. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da 
Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O prazo para 
pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data de adimplemento da parcela correspondente, obedecido 
o disposto na legislação. 
8.24. Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço prestado 
será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de 
contas, o período se constituir em fração do mês. 

8.24.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente 
executados e aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que o órgão esteja obrigado a 
pagar o valor total do Contrato. 

8.25. O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, deverá ser 
protocolado pela própria contratada no PROTOCOLO GERAL. 
8.26. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes 
de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo 
válida, declaração de regularidade trabalhista. 
8.27. A contratante informará a contratada os dados da fonte da qual provém os recursos para o 
pagamento, e da nota fiscal ou do documento de cobrança deverá constar a respectiva fonte de recursos além 
da razão social, CNPJ e endereço completo da contratante, que deverão espelhar aqueles da ordem de 
serviços. 
8.28. Da Nota Fiscal, deverá constar ainda: o objeto, obrigatoriamente em conformidade com a descrição 
contida em sua proposta; o número do contrato; número da(s) Ordem(ns)  de Serviços; e dados bancários da 
destinatária, com indicação do banco, agência e conta. 
8.29. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.30. A fiscalização do contrato deverá realizar consulta ao SICAF para:  

8.32.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, inclusive no que 
compete à regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira; 
8.32.2.  identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.31. Na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, a comprovação deverá ser feita mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores da documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.32. Constatando-se, junto ao SICAF ou sítios oficiais, situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
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ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
8.33. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis a inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
8.34. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.35. Em comprovada a regularidade de condições da contratada, os relatórios emitidos pelo SICAF, ou 
Certidões/Comprovantes de Regularidade, se for o caso, deverão ser anexados ao documento de cobrança 
atestado pela Fiscalização e, após, deverá ser protocolado pela própria contratada, processo de pagamento, 
no PROTOCOLO GERAL da Prefeitura Municipal de São Gonçalo. 
8.36. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 
reapresentação válida desses documentos. 
8.37. Somente será executado procedimento de atesto e consultas de regularidade da contratada quando da 
apresentação de nota fiscal válida. 
8.38. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato 
imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 
da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 
data do protocolo do documento de cobrança no departamento de Protocolo Geral do Município de São 
Gonçalo e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 
8.39. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) ao 
mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do 
documento de cobrança no departamento de Protocolo Geral do Município de São Gonçalo. 
8.40. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em 
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE 
Cessão de crédito: 

8.41. Em virtude da cessão de crédito em editais e contratos administrativos não ser obrigatória, a 
SEMDUR optou por não incluir. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL, com o regime de execução: EMPREITADA por PREÇO UNITÁRIO, com 
o modo de disputa: ABERTO. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

9.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 
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como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação 
de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

9.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será:  

9.4.1. Valor global: R$ 70.910.138,21 (setenta milhões novecentos e dez mil cento e trinta e oito 
reais e vinte e um centavos). 
9.4.2. Custos unitários relevantes: conforme PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E FORMAÇÃO 
DE PREÇOS. 

10. HABILITAÇÃO 

10.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no Edital, mediante o exame dos 
documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

● Documentação relativa à habilitação jurídica; 

● Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 

● Documentação relativa à habilitação fiscal; 

● Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

● Documentação relativa à qualificação técnica.  

10.1.1. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
10.1.2. Sociedades empresariais estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil.  

10.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências no Edital pedidos de inscrição, 
protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos 
admitidos pela legislação. 

10.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no 
próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos 
documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da 
licitação. 

10.4. A documentação exigida para atender os subitens 10.8 à 10.11 poderá ser substituída pelo registo 
cadastral no SICAF e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município. 

10.5. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 

15.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, 
com vistas ao saneamento de que trata o subitem 10.5, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

10.6. Não serão aceitos documentos emitidos para/com CNPJ ou NIRE diferente do da licitante. 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
 

 

 

 

10.7. Caso a licitante seja matriz, todos os documentos deverão comprovar regularidade da matriz. Caso a 
licitante seja filial, todos os documentos deverão comprovar regularidade da filial, exceto aqueles que, por 
força da legislação regulamentar, sejam emitidos para toda a entidade com a mesma raiz de CNPJ. 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.8.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

10.8.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 
forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos 
documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

10.8.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício. 

10.8.3.1. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código 
Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua 
administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

10.8.4. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados 
em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e 
averbação no registro competente. 

10.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.8.6. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição 
da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas 
as cláusulas em vigor. 

10.8.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.8.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 

10.8.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.8.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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10.8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 

10.8.14. Declaração formal de que atende às disposições do art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

10.8.15. Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA conforme o artigo 429 da 
Consolidação das leis do trabalho – CLT, acompanhada da apresentação de Certidão de Regularidade 
na contratação de aprendizes emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego através da Secretaria de 
Inspeção do Trabalho. 

10.8.16. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social (Declaração referente ao artigo 63, inciso IV da lei 
14.133/2021), acompanhada de apresentação da certidão de Regularidade na contratação de pessoas 
com deficiência e Reabilitados da Previdência Social, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
através da Secretaria de Inspeção do Trabalho. 

10.8.17. Ficam liberadas de apresentar a DCCA e documentos complementares as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

10.9. HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 
 

10.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devendo apresentar: 

10.9.1.1. O Índice de Liquidez Corrente (ILC) é o quociente da divisão do Ativo Circulante 
pelo Passivo Circulante, conforme abaixo: 

           
            ATIVO CIRCULANTE  
ILC = ––––––––––––––––––––––– ≥ 1 
           PASSIVO CIRCULANTE 
 

 
10.9.1.2. O Índice de Liquidez Geral (ILG), correspondente ao quociente da soma do Ativo 
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a 
Longo Prazo, conforme abaixo: 

 
 

             ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––    ≥ 1 
            PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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10.9.1.3. O Índice de Solvência Geral (ISG), corresponde ao quociente do Ativo Total pela 
soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 

 

                                 ATIVO TOTAL 
ISG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––       ≥ 1 
                PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

10.9.2. Será habilitada a empresa que apresentar: 

 
I. O Índice de Liquidez Corrente (ILC) – Igual ou maior que 1,0; 
II. Índice de Liquidez Geral (ILG) – Igual ou maior que 1,0; 
III. Índice de Solvência Geral (ISG) – Igual ou maior que 1,0. 

 

10.9.3. A situação econômico-financeira das empresas licitantes será avaliada da análise do balanço 
patrimonial, a ser apresentado na forma da lei, para que serão observados os índices de LG (Liquidez 
Geral ≥ 1, LC (Liquidez Corrente ≥ 1), SG (Solvência Geral ≥ 1), após a aplicação das fórmulas 
contábeis constantes nos itens 10.9.1.1, 10.9.1.2 e 10.9.1.3. 

10.9.3.1 Comprovação de patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, para os exercícios financeiros exigíveis. 

10.9.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

10.9.5. A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço 
patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 
acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário. 

10.9.6. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis que contenham as seguintes exigências: 

10.9.6.1. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 
publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da 
companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas 
enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação 
eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e 
suas sucessivas alterações; 

10.9.6.2. Dos demais tipos societários, será exigido o Balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei competente. 

10.9.6.2.1. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de um ano, essa poderá 
apresentar apenas o balanço de abertura. 
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10.9.6.2.2. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os 
documentos referidos no subitem 10.9.1 limitar–se–ão ao último exercício. 
10.9.6.2.3. Os documentos contábeis das licitantes desobrigadas a Escrituração 
Contábil Digital – ECD, que sejam registrados pela Junta Comercial do Estado de sua 
sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, terão sua validade conforme previsto 
no Código Civil. 
10.9.6.2.4. A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá 
apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público 
de Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da 
Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

10.9.6.2.4.1. Nos casos referidos acima, será considerado como prazo limite de 
validade do Balanço, aquele definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.9.6.2.5. Em todo caso, a documentação contábil deverá conter a identificação legível 
e assinatura do(s) sócio(s) administrador(es) e identificação, assinatura e número de 
registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC do profissional responsável. 
10.9.6.2.6. Da licitante organizada em consórcio, será exigido acréscimo de 20% (vinte 
por cento) por cento sobre o valor exigido de licitante individual para fins de habilitação 
econômico–financeira, conforme o § 1º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

10.9.7. Certidões cível de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, ou de 
insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. As licitantes sediadas em demais 
comarcas do Estado do Rio de Janeiro, que não a do Município de São Gonçalo, ou em outros Estados 
deverão apresentar, juntamente com as certidões exigidas. Certidão de Licitação Pública (CLP) 
indicando quais os Cartórios e Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falências, 
recuperação judicial e extrajudicial, e insolvência. 

10.9.8. A licitante que tenha sede onde na Comarca já esteja em funcionamento o Processo Judicial 
Eletrônico-PJe, a Certidão de falência(s) ou recuperação(ões) judicial(is) deverá ser requerida 
diretamente ao Tribunal de Justiça do Estado-TJe. 

10.9.9. Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.10. HABILITAÇÃO FISCAL 

10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF. 

10.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação. 

10.10.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

10.10.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.10.5. Prova de regularidade para com o Estado da sua sede, através da Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

10.10.6. Prova de regularidade para com o Município da sua sede, através da Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

10.10.7. Caso o licitante seja considerado isento de inscrição e/ou dos tributos federais, estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração das 
respectivas Fazendas do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.11. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA 

10.11.1. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, de que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega 
menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da lei. 

10.11.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF– FGTS. 

10.11.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.11.4. Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social 

 
10.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação; 

Prova, feita por intermédio da apresentação, em original, do ATESTADO DE VISITA 
fornecido e assinado pelo servidor do órgão fiscalizador, ou declaração da licitante. O 
ATESTADO DE VISITA pode ser substituído por declaração em que o licitante ateste que 
conhece o local e as condições de realização do objeto do contrato, conforme o § 2º do art. 
63 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

10.12.1. Prova de aptidão da empresa licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação, por meio de certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

10.12.2. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou 
empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também 
pertencer ao grupo econômico. 
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10.12.3. Serão aceitos na licitação tão somente atestados de capacitação técnica emitidos em nome da 
licitante. Caso tenha havido alteração na razão social e o atestado de capacidade técnica tenha sido 
emitido com o nome anterior da empresa, esta deverá anexar à documentação cópia da respectiva 
alteração contratual, devidamente autenticada pela Junta Comercial. 

10.12.4. Para atendimento da Qualificação Técnica, poderão ser apresentados Atestados de 
Capacidade Técnica que demonstrem a capacidade de toda entidade, quando esta for composta de 
matriz e filial(is), conforme Acórdão 366/2007 TCU. 

10.12.5. Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que tais 
documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. 

10.12.5.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.12.6. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do da equipe técnica da pasta 
requisitante quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 
169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal. 

10.12.7. Após os procedimentos de habilitação, os documentos da empresa ora classificada em 
primeiro lugar, juntamente com os atestados/ certidões de qualificação técnica serão encaminhados à 
pasta requisitante, para que esta proceda à análise da qualificação técnica. 

10.12.8. A Contratante poderá realizar diligência/visita técnica, a fim de se comprovar a veracidade 
do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s) pela Licitante, quando, poderá ser requerida 
cópia do(s) contrato(s), nota(s) fiscal(is) ou qualquer outro documento que comprove inequivocamente 
que o fornecimento apresentado no(s) atestado(s) foi(ram) realizado(s). Encontrada divergência entre o 
especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, além da desclassificação no processo 
licitatório, fica sujeita a licitante às penalidades cabíveis. 

10.12.9. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena 
validade. 

10.12.10. Apresentação do(s) profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, também indicados a seguir: 

10.12.11. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

10.12.12. Para fins da comprovação técnico-operacional e técnico-profissional de que trata este 
subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas conforme tabela a seguir:  
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Para fins da comprovação técnico-profissional de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas conforme tabela a seguir:   

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Em resumo, os itens acima escolhidos como de maior relevância compõem o conjunto de características e 
elementos que individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus pontos mais críticos, de maior 
dificuldade técnica, bem como que representam risco mais elevado para a sua perfeita execução. Trata-se 
aqui da essência do objeto licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra ou do serviço, que é de 
suma importância para o resultado almejado pela contratação. 

10.12.13. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UN 
QUANTIDADE 

TOTAL 
QUANTIDADE 

MÍNIMA 

1 TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 400 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 12.041,75 6.020,86 

2 

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_09/2024 

M³ 32.044,74 16.022,37 

3 

SARJETA E MEIO-FIO CONJUGADO RETO,DE 
CONCRETO SIMPLES FCK=15MPA,MOLDADO 
NO LOCAL,TIPO DER-RJ,MEDINDO 0,45M DE 
BASE E 0,30M DE ALTURA,REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO 
TRACO 1:3,5,COM FORNECIMENTO DE TODOS 
OS MATERIAIS 

M 31.419,20 15.709,60 

4 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO 
DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M³ 4.470,69 2.235,35 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

1 TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D = 400 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

2 
CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2024 

3 

SARJETA E MEIO-FIO CONJUGADO RETO,DE CONCRETO SIMPLES 
FCK=15MPA,MOLDADO NO LOCAL,TIPO DER-RJ,MEDINDO 0,45M DE 
BASE E 0,30M DE ALTURA,REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:3,5,COM FORNECIMENTO DE TODOS 
OS MATERIAIS 

4 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 
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10.12.14. A comprovação de que os detentores dos referidos atestados de capacidade técnica são 
vinculados à licitante, deverá ser feita através de cópia de suas fichas de registro de empregado, dos 
contratos de trabalho, por meio de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame 
jurídico entre a licitante e os profissionais qualificados, ou com declaração de compromisso de 
vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

10.12.15. Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante servirá de documento hábil 
para a comprovação do vínculo. 

10.12.16. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todas (com o atestado do mesmo 
profissional) serão inabilitadas. 

10.12.17. Não será aceita a comprovação de aptidão de que trata este objeto por meio de documento 
emitido pela própria licitante ou por empresa do mesmo grupo. 

10.12.18. Prova de inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA – ou comprovante que a licitante não está obrigada a se 
inscrever no referido Cadastro. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é R$ 70.910.138,21 (setenta milhões novecentos e dez mil 
cento e trinta e oito reais e vinte e um centavos) conforme custos unitários apostos na PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E FORMAÇÃO DE PREÇOS, com mês de referência de outubro de 2024. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
contratual. 

12.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

12.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de 
Referência, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

12.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

12.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

12.1.8. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor 
contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

12.1.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

12.1.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

12.1.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado; 

12.1.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

12.1.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

12.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

12.1.11. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

12.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual. 

12.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

12.1.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho; 

12.1.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

12.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação; 
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12.1.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

12.1.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 

12.1.22. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta;  

12.1.23. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

12.1.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

12.1.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

12.1.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

12.1.28. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) local(is) de intervenção, que 
forem identificados e solicitados pela Fiscalização; 

12.1.28.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o Contratado tiver unidade de 
prestação de serviços em distância de 10km do local demandado.  

12.1.29. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

12.1.30. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização do Contratado. 

12.1.30.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o 
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia 
de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 
obra. 

12.1.31. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

12.1.32. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

12.1.33. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

12.1.34. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
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12.1.35. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

12.1.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 

12.1.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

12.1.38. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

12.1.39. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

12.1.40. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

12.1.41. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

12.1.42. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

12.1.43. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

12.1.44. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de:  

12.1.44.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

12.1.44.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

12.1.44.3. florestas plantadas; e  

12.1.44.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 

12.1.45. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso:  

12.1.45.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

12.1.45.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 
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obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 
17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

12.1.45.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar 
de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 
emissão de tal licença obrigatória; e 

12.1.45.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, 
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento 
nos limites do território estadual. 

12.1.46. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

12.1.47. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso. 

12.1.48. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

12.1.48.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 
de material para usos futuros.  

12.1.48.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 

12.1.48.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

12.1.48.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

12.1.49. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos 
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

12.1.50. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de 2004. 

12.1.51. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
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12.1.51.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

12.1.51.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 
legislação correlata. 

12.1.52. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

12.1.53. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 
via pública junto ao serviço de engenharia. 

12.1.54. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto nas especificações. 

12.1.55. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 
etc.). 

12.1.56. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la 
em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

12.1.56.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes no Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências 
entre os diversos projetos. 

12.1.57. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após o aceite 
do instrumento equivalente, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente 
registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 
contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de 
referência, o gestor, o fiscal técnico, o fiscal administrativo, se houver, os técnicos da área 
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requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 
contratados. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

13.1. São obrigações do Contratante: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo 
de Referência e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

13.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

13.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

13.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  

13.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.1.9.1.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis. 

13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

13.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

13.1.15. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

13.1.15.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

13.1.15.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

13.1.15.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
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13.1.15.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

13.1.15.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 

13.1.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 
o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

13.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

13.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

14.2.4. Multa: 
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1) Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias 

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 

4) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do parágrafo primeiro, de 
10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato 

5) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do parágrafo 
primeiro, de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato 

6) Para infração descrita na alínea “b” do parágrafo primeiro, a multa será de 5% (cinco por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

7) Para infrações descritas na alínea “d” do parágrafo primeiro, a multa será de 2% (dois por 
cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

8) Para a infração descrita na alínea “a” do parágrafo primeiro, a multa será de 1% (um por 
cento) a 3% (três por cento) do valor do Contrato. 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

14.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes (arts. 24 e 25 do Decreto Municipal 083/2023); 

14.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

14.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
14.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
14.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SEMDUR); 

Natureza da Despesa: 44905100 – Obras e instalações  

Fonte de Recursos: 1.501.0000.0000, 1.501.0000.0047 e 1.700.0000.0008 

Programa de Trabalho: 2059.15.451.2090.2089; 

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

16. DO REAJUSTAMENTO 

16.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data 
do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
16.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de Custo de Construção 
(INCC), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, calculado por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io]  
Onde:  
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R = valor do reajuste; 
I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

16.3. Caso o índice previsto no Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será 
adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice 
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.  
 
17. DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 
17.1.  A LICITANTE prestará garantia de 1% (um por cento) do valor total da proposta financeira, até a 
abertura do certame em uma das modalidades previstas no art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
17.2. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta. (Art 59, § 5º, da Lei 14.133/2021) 

Da Planilha de Composição de Preços 

17.3. A análise da exequibilidade da proposta de preços nos serviços deverá ser realizada com o auxílio da 
planilha de custos e formação de preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final; 
17.4. A planilha de composição de preços deverá ser encaminhada, mediante solicitação do Pregoeiro, 
exclusivamente via sistema com os respectivos valores readequados ao lance vencedor ou preço negociado 
na fase de negociação; 
17.5. O prazo para envio da Planilha de Composição de Preços é de 24h (vinte e quatro horas) em dias 
úteis a contar da convocação emitida pelo Pregoeiro; 
17.6. Erros no preenchimento da planilha não desclassificarão da proposta, contanto que a planilha possa 
ser ajustada sem majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 
17.7. Não serão admitidos na planilha valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, salvo quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
17.8. A equipe técnica responsável pela elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares e deste termo de 
referência procederá à análise dos custos constantes da planilha para avaliação da adequação da proposta da 
licitante ora classificada em primeiro lugar, concomitantemente com a análise de sua Qualificação Técnica. 
17.9. A equipe técnica poderá promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta 

 

18. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO – 
OBRA DE ENGENHARIA 

18.1. Em conformidade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e considerando os princípios da 
economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública, foi analisada a possibilidade de 
parcelamento do objeto da contratação referente à presente obra de engenharia. Após estudo técnico, 
concluiu-se que a fragmentação do objeto não é viável, pelos seguintes motivos: 
18.2. Interdependência das Etapas da Obra 
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18.2.1. A execução da obra envolve atividades sequenciais e interdependentes, sendo fundamental a 
coordenação unificada para garantir a qualidade e segurança estrutural. O fracionamento poderia gerar 
descompassos entre os diferentes contratos, comprometendo a continuidade e eficiência dos serviços.  

18.3. Risco de Incompatibilidade Técnica 
18.3.1. O parcelamento poderia resultar em contratações com diferentes fornecedores e prestadores de 
serviço, o que aumentaria os riscos de incompatibilidade técnica entre os materiais, métodos 
construtivos e padrões de qualidade, impactando a durabilidade e conformidade da obra. 

18.4. Maior Complexidade na Gestão Contratual 
18.4.1 A fragmentação do objeto implicaria na necessidade de múltiplos contratos, aumentando a 
complexidade da fiscalização, do gerenciamento administrativo e da coordenação entre diferentes 
empresas, o que poderia gerar atrasos e dificuldades na execução. 

18.5. Possíveis Aumentos de Custos  
18.5.1. A contratação unificada permite maior economia de escala, otimizando os custos com 
materiais, equipamentos e mão de obra. O parcelamento poderia levar a custos adicionais com 
mobilização, desmobilização, compatibilização entre contratos e gerenciamento de interfaces. 

18.6. Impacto no Cronograma de Execução 
18.6.1. A necessidade de articulação entre diversos contratados poderia acarretar atrasos na conclusão 
da obra, devido a dificuldades de coordenação, atrasos em uma etapa que impactam outras 
subsequentes e possíveis conflitos entre diferentes fornecedores. 

18.7. Segurança e Responsabilidade Técnica  
18.7.1. A responsabilidade técnica e legal pela execução da obra deve ser clara e objetiva. O 
parcelamento poderia diluir as responsabilidades entre diferentes contratados, dificultando a 
responsabilização em caso de falhas ou problemas na execução. 

18.8. Diante dos fatores acima, justifica-se a opção pela contratação unificada da obra, garantindo maior 
eficiência, segurança, economicidade e qualidade na execução, conforme previsto no art. 40, § 1º da Lei nº 
14.133/2021. 

19. DO PRAZO 

19.1 O prazo de execução do objeto da presente licitação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da ordem 
de início, sendo o prazo de vigência de 26 (vinte e seis) meses, prorrogável por iguais e sucessivos períodos 
de acordo com a Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


